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Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, Pr

O Vereador deste Poder, fazendo uso das prerrogativas que lhe são' conferidas pelo
Regimento Interno deste Poder Legislativo, vem com o devido acatamento, requerer que,
após os trâmites regimentais e com a aprovação, dos ilustres membros do soberano Plenário,
seja endereçada correspondência a Sua Excelência o Senhor NÉLIO AGUIAR — DD. Prefeito
Municipal de Santarém, no sentido de autorizar ao setor competente do município, estudos
em caráter de urgência/urgentíssima junto a UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO
PARÁ-UFOPA, PARA UM PROFUNDO ESTUDO TÉCNICO DE ANÁLISE DAS ÁGUAS
DOS NOSSOS IGARAPÉS E SEUS ENTORNOS, ATRAVÉS DA FORMALIZAÇÃO DE
PARCERIA.

Os padrões de potabilidade para as águas destinadas ao abastecimento humano são
estabelecidos segundo a definição da Organização Mundial da Saúde - OMS, que define
como água potável aquela que apresenta aspecto límpido e transparente; não apresenta
cheiro ou gosto objetáveis; não contém nenhum tipo de microrganismo que possa causar
doença; e não contém nenhuma substância em concentrações que possam causar qualquer
tipo de prejuízo à saúde. Dentro desse parâmetro, técnicos da UFOPA, têm-se posicionados
de forma correta na análise técnica sobre a qualidade das águas em nossa região. A

disponibilidade de água é um requisito essencial para o desenvolvimento, bem-estar e saúde
humana, e, portanto, para o funcionamento sustentável dos ecossistemas aquáticos e
terrestres, deve-se ser constantemente monitorada. A água doce é elemento essencial ao
abastecimento do consumo humano, ao desenvolvimento de suas atividades industriais e
agrícolas, e de importância vital aos ecossistemas. Nossa população em sua grande parte,
depende dessa qualidade e monitoramento para que se possa utilizar e usufruir com
qualidade e sem preocupação.

Daí a necessidade da presença técnica do competente órgão público no sentido de
somar providências visando - Mensurar os níveis e alterações de qualidade da água dos
nossos igarapés e afluentes a partir de parâmetros físico-químicos; verificar impactos
pontuais às águas e sólidos suspensos da emissão doméstica com a industrial; comparar
níveis de poluentes presentes nos igarapés jbem como observar influência das variações
pluviométricas sazonais na qualidade dessas água para consumo da população e etc...

Que desta decisão seja dado conhecimento a Reitoria da UFOPA.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em de fevereiro de 2022.
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